
PREFEITURA 

LUZIÂNIA 

início. 

GESTÃO QUE CUIDA, CIDADE QUE AVANÇA. 

SECREARIA DE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO, da Prefeitura de Luziânia, Estado de 
Goiás, no uso de suas atribuições legais outorgadas pelo Decreto Municipal n° 077, de 02 de fevereiro de 2022 e 
pela Lei Orgânica do Municipio, 

I. 

JADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 128, DE 05 DE MAIO DE 2026. 

Considerando o artigo l16 da Lei Municipal n° 3.119 de 2008 e o artigo 236 da Lei Municipal n° 
1.312/90 que dispõem sobre a concessão de licença prêmio aos Servidores Públicos do Município de Luziânia, 
e dá outras providências correlatas, resolve: 

Art. 1° Fica concedida a Licença Prêmio, ao(s) servidor(es): 

PAULO FERNANDES DANTAS, portador(a) do CPF n° 538.306.361-72, matrícula: 
9054 pelo período de 01 de abril de 2026 a 29 de junho de 2026. 

Art. 3° Publique, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à sua data de 

ANTE DA R. JUNIOR CAVAAdministraçao 

ELIAS CAVALCANTE ĎA ROČHA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
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